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RESOLUÇÃO Nº  705/2008.  

 

 

EMENTA:  Aprova  “Ad referendum” do Pleno do CEPE, Projeto 

do Curso de Especialização em NORMATIZAÇÃO 

DO SISTEMA DE ENSINO E DIREITO EDUCA-

CIONAL, realizado sob a responsabilidade do  Depar-

tamento de Letras e Ciências Humanas desta Univer-

sidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando a 

urgência do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082.017140/2008,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, “Ad referendum” do 

Pleno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, o Projeto do Curso de Especialização em 

NORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO E DIREITO EDUCACIONAL, com carga horária 

total de 360 (trezentas e sessenta) horas/aula,   tendo como Coordenador Pedagógico o Professor 

ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO, sob a responsabilidade do Departamento  de Letras e 

Ciências Humanas desta Universidade, cujo objetivo geral é identificar e discutir os princípios éticos, 

pedagógicos e organizativos da Educação Brasileira, de forma a apresentar as possibilidades de 

concepções e escolhas institucionais e pedagógicas, conforme consta no Processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, 23 de dezembro de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
 

 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


